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INDICAÇÃO   Nº  1341,  DE   2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Marcella Marques dos Santos, de Campinas-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    

“PROJETO DE LEI Nº 38, DE 2002.

Dispõe sobre bolsas de estudo nas Universidades Particulares.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Os estudantes com renda familiar mensal acima de 100 (cem) salários mínimos que entrarem nas Universidades Federais ou Estaduais deverão contribuir para um fundo de bolsas de estudo nas Universidades Particulares, que irão suprir as deficiências monetárias de outros estudantes.

Artigo 2º - O estudante que receber o benefício da bolsa de estudo em uma Universidade Particular deverá realizar o mesmo curso do estudante que está contribuindo com sua bolsa de estudo.

Artigo 3ª - Para que o estudante beneficiado com a bolsa possa realizar o curso que lhe interessa, haverá um cadastramento anual, que será realizado na rede estadual e municipal de ensino, na qual exista ensino médio.

Artigo 4º - Os estudantes que receberem este benefício deverão ter notas acima da média na realização do ensino médio e renda familiar mensal menor de 10 (dez) salários mínimos.

Artigo 5º - Os estudantes que ganharem as bolsas e estudarem em uma Universidade Particular:

I - não poderão faltar a mais de 2% das aulas dadas no ano;

II - não poderão tirar notas abaixo da média que é determinada para todos os alunos da Universidade;

III - não poderão desobedecer ao regulamento da Universidade.

Parágrafo único - Caso o aluno não respeite essas normas, perderá o direito de usufruir da bolsa de estudo.

Artigo 6ª - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Este projeto deseja que jovens paulistas que não possam pagar uma Faculdade tenham a oportunidade de realizá-la e de exercerem uma profissão que lhes garantirá o seu futuro e o de sua família. 

Com ele desejamos que os jovens passem a ter uma participação mais consciente no exercício de cidadania, da vida política e econômica, não só no município de Campinas mas no Estado de São Paulo e em nosso país, bem como proporcionar a jovens menos privilegiados o acesso a uma Universidade de qualidade e condições para exercer sua futura profissão com dignidade.

Peço a aprovação deste projeto aos meus nobres colegas, para que o mesmo possa se tornar lei.”



Sala das Sessões, em 03/12/2002




a) CESAR CALLEGARI
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